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PROJETO DE LEI Nº 077, DE 07 DE AGOSTO DE 2020. 
 
 
 

Autoriza a abertura de Crédito Especial. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Orçamentária 

de 2020, Lei 10.936/2019, no valor de R$ 1.030,58 (um mil e trinta reais e cinquenta e oito 
centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
07.01 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
28.845.0000.3010 – Ressarcimento e Indenizações   
4.4.20.93 – Indenizações e Restituições             R$ 1.030,58 
Recurso: 1243-Cont Repas 844558/2017/MCidades/Caixa    
 
Total ESPECIAL                 R$ 1.030,58 
  

Art. 2° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá de recurso a 
seguinte dotação orçamentária: 

 
Excesso de arrecadação 
Recurso 1243-Cont Repas 844558/2017/MCidades/Caixa           R$ 1.030,58 
 
Total Fonte de Recursos               R$ 1.030,58 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 077/2020 

Expediente: 15098/2020 
 
SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder 

Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos, no valor de R$ 1.030,58 (um mil e trinta reais e cinquenta e oito centavos). 

 

O valor destina-se à devolução de rendimentos à Conta Única do Tesouro Nacional, 

relativos a recursos provenientes do Ministério das Cidades - Contrato de Repasse 844558/2017 

MCIDADES/CAIXA. O principal do recurso foi utilizado nas obras de capeamento asfáltico 

realizadas na Rua Carlos Spohr Filho, Trecho I. 

 

Cabe ressaltar que a devolução destes valores está em consonância com o que 

preconiza o Art. 60, da Portaria Interministerial Nº 424, de 30 de dezembro de 2016, que 

estabelece normas para execução do estabelecido no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, 

que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da União mediante 

convênios e contratos de repasse, revoga a Portaria Interministerial nº 507/MP/MF/CGU, de 24 

de novembro de 2011 e dá outras providências. 

 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da proposta pela 

Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do artigo 41 da Lei Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 07 DE AGOSTO DE 2020. 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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